
INDICAÇÃO Nº 
1645
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias, visando à liberação de recursos para Santa Casa no município de Descalvado.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Dr. Edevaldo Benedito Guilherme Neves e faz-se necessário para a Irmandade Santa Casa de Misericórdia para manutenção de suas atividades e aquisição de equipamentos, visto que é o único hospital da cidade.

Tenho certeza, de que essa indicação será bem recebida pelos meus pares dada sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso

SPL - Código de Originalidade: 1218486 240714 1644


